[bookmark: _Hlk122450186]
RELATÓRIO DE GESTÃO FINAL
RECURSOS DA LEI FEDERAL Nº 14.017/2020 – Lei Aldir Blanc 


Ente recebedor: MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ GONZAGA – Rio Grande do Sul 
CNPJ: 87.613.022.0001-05
Fundo recebedor:  
CNPJ: 
Número da transferência bancária:  	 Número do processo:	72031.008688/2020-71 (Mtur – Ministério do Turismo) 
Valor recebido: R$ 253. 977,86	
Data do recebimento:	18.09.2020	
Instituição financeira:	Banco do Brasil
Conta bancária:
Agência bancária: 0437-5
Objeto da transferência bancária:
[bookmark: _Hlk122432324](Hipótese prevista no inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020)

Descrição: Informar neste campo os parâmetros utilizados para definição do valor aportado na meta, tais
como a quantidade prevista de beneficiários, a metodologia empregada para definição do valor dos subsídios e o ato por meio do qual o gestor local estabeleceu os critérios de que trata o art. 7º da Lei nº 14.017, de 2020.
Valor previsto: R$ 220.642,05	
Valor realizado: R$ 24.000,00
Justificativa: A Meta 01 previa o “Subsídio mensal para a manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias , que contemplaria 15 espaços culturais, 10 empresas e microempresas, 25 cooperativas e organizações culturais comunitárias.
Não foi possível atingir integralmente a meta 01 porque poucas entidades (espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias)  se cadastraram com CNPJS, o que é exigência da contabilidade da Prefeitura e legislação vigente para a repasse de recursos públicos.  Somente 05 foram elegíveis e habilitadas, após a análise documental e de dados, inclusive no DATAPREV, após análise comprobatória de sua finalidade e atuação cultural. Outrossim, considerando que os repasses pelo inciso II foram efetuados no final do ano de 2020, período de intensa pandemia de COVID 19, considerando que a Lei Aldir Blanc ainda estava em fase de desdobramentos, optamos por realizar apenas um repasse para cada entidade/outros. Nesse sentido, o restante do recurso foi aplicado nas formas previstas pelo inciso III da referida Lei. 
O período de pré-cadastro para obtenção de recursos pela Lei Aldir Blanc iniciou em 29 de julho de 2020, em São Luiz Gonzaga, conforme publicação na página oficial da Prefeitura de São Luiz Gonzaga (consulta pelo https://saoluizgonzaga.rs.gov.br/site/noticias/secretaria-de-turismo-e-cultura/51852-periodo-de-pre-cadastro-para-beneficio-da-lei-aldir-blanc-encerra-no-dia-7-de-agosto). Após, houve prorrogações de prazo, conforme consta em https://www.saoluizgonzaga.rs.gov.br/site/noticias/secretaria-de-turismo-e-cultura/51966-prorrogado-prazo-de-pre-cadastro-para-a-lei-aldir-blanc e https://saoluizgonzaga.rs.gov.br/site/noticias/secretaria-de-turismo-e-cultura/52149-periodo-de-pre-cadastro-para-a-lei-aldir-blanc-encerra-nesta-sexta-feira. Considerando, a terrível situação de isolamento, com a campanha “Fique em Casa”, no período pandêmico, foram poucas as inscrições para o inciso II, o que causou grande preocupação dos responsáveis pela aplicação dos recursos. 
O principal parâmetro utilizado para a definição do valor aportado na meta foi a expressiva quantidade de espaços culturais, entidades, associações, empresas, instituições, com finalidade cultural, embora a maioria com registro de pessoa física. 


(Hipótese prevista no inciso III do caput do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020)


Descrição: Informar neste campo os parâmetros utilizados para definição do valor aportado na meta, tais como os planos, os programas e os projetos previstos.

Valor previsto:   R$ 53.355,81	
Valor realizado: R$ 229.977,86

Justificativa: 
A meta 02 previa “II - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia”, sendo 1(um) edital 01/2020 para premiação de artistas populares em todos os segmentos artísticos e culturais do município. No entanto, houve aumento de valor, que incialmente previa R$ 53.335,81, resultando em R$ 229.977,86 (Duzentos e vinte e nove mil, novecentos e setenta e sete reais e oitenta e seis centavos, conforme consta no EDITAL Nº. 94/2020 EDITAL PARA SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS DE SÃO LUIZ GONZAG/RS NO ÂMBITO DAS AÇÕES DE SOCORRO AO SETOR CULTURAL - ART. 2º, INCISO III, DA LEI Nº 14.017/2020, LEI ALDIR BLANC. Considerando a grande quantidade de artistas e entidades que não se inscreveram e/ou não foram habilitadas no período de cadastro, considerando a falta de documentos dos referidos artistas para elegibilidade, considerando o alto nível de contaminação por Covid 19, no período de cadastro, que iniciou em agosto e se estendeu até outubro de 2020, que impediu muitas pessoas de realizarem inscrição, considerando que por força da Lei e do contexto social e econômico da época, os artistas deveriam ser atendidos com recursos financeiros em sua salvaguarda, de forma emergencial, decidimos ampliar os recursos, que pelo edital Nº 94/2020 foram repassados aos Projetos culturais selecionados, beneficiando artistas, por meio de entidades que executaram os projetos. 

Ato publicado no Diário Oficial: https://www.saoluizgonzaga.rs.gov.br/arquivos/470/editais/5026/edital%20094-2020%20-%20edital%20projetos%20lei%20aldir%20blanc_263c.pdf 
Data da publicação do ato: 02/12/2020








CONTRAPARTIDA PREVISTA/REALIZADA
(Em conformidade com o disposto no art. 9º da Lei nº 14.017, de 2020)


Valor total de contrapartida previsto: Informar neste campo o valor da contrapartida sobre o valor total repassado na meta 01: R$ 2.400,00
Valor total de contrapartida entregue: Informar neste campo o somatório de todas as contrapartidas entregues : R$ 2.400,00 
Justificativa (na hipótese de não realização de contrapartida):		






RESULTADOS ALCANÇADOS: SUBSÍDIO MENSAL
(Hipótese prevista no inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020)


Quantitativo de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias beneficiados diretamente: 05
Quantitativo de trabalhadores e trabalhadoras culturais beneficiados indiretamente: Informar neste campo o quantitativo de empregos mantidos em razão do recebimento do subsídio mensal.


LISTAGEM INDIVIDUALIZADA DOS BENEFICIÁRIOS

( 89.964.928/0001-08) CNPJ do Centro de Criatividade de São Luiz Gonzaga 
Número de identificação: 027 (DataPrev)  
Valor total recebido: R$ 4.000,00 
Prestação de contas: 
( x) Aprovada
(   ) Reprovada
(   ) Em análise
(   ) Pendente de apresentação
( ) Providências adotadas em caso de reprovação Contrapartida realizada? ( x ) Sim  (  ) Não
___________________________________________________________________________________________

(89.968.101/0001-64) CNPJ do Clube Harmonia de São Luiz Gonzaga 
Número de identificação: 024 (DataPrev)
Valor total recebido: R$ 6.000,00 
Prestação de contas: 
( x ) Aprovada
(   ) Reprovada
(   ) Em análise
(   ) Pendente de apresentação
( ) Providências adotadas em caso de reprovação Contrapartida realizada? ( x ) Sim  (  ) Não
___________________________________________________________________________________

(32.279.154/0002-31) CNPJ de Claudia Terezinha Flores Vargas – Aquarela Eventos 
Número de identificação:026 (DataPrev)
Valor total recebido: R$ 6.000,00
Prestação de contas: 
( x) Aprovada
(      ) Reprovada
(      ) Em análise
(      ) Pendente de apresentação
(      ) Providências adotadas em caso de reprovação Contrapartida realizada? (x) Sim	(	) Não
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
(16.558.847/0001-26) CNPJ de Roselange Teresinha Della Flora – Livraria Magia das Letras 
Número de identificação:033 (DataPrev) 
Valor total recebido: R$ 4.000,00 
Prestação de contas: 
( x ) Aprovada
(	) Reprovada
(	) Em análise
(	) Pendente de apresentação
(	) Providências adotadas em caso de reprovação Contrapartida realizada? (x) Sim	(	) Não
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
(21.689.813/0001-00) CNPJ de Rosa Branca Gerardi – Sonorização 
Número de identificação: 
Valor total recebido: R$ 4.000,00  
Prestação de contas: 
( x ) Aprovada
(     ) Reprovada
(     ) Em análise
(      ) Pendente de apresentação
(     ) Providências adotadas em caso de reprovação Contrapartida realizada? ( x ) Sim	(	) Não


RESULTADOS ALCANÇADOS: EDITAIS, CHAMADAS PÚBLICAS OU OUTROS INSTRUMENTOS APLICÁVEIS
(Hipótese prevista no inciso III do caput do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020)

Quantitativo de trabalhadores culturais beneficiados indiretamente: 45
Quantitativo de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias beneficiados diretamente: 


INSTRUMENTOS RELATIVOS À HIPÓTESE PREVISTA NO INCISO III DO CAPUT DO ART. 2º DA LEI Nº 14.017, DE 2020

Tipo de instrumento: edital 
Identificação do instrumento: EDITAL PARA SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS DE SÃO LUIZ
GONZAG/RS NO ÂMBITO DAS AÇÕES DE SOCORRO AO SETOR CULTURAL - ART. 2º, INCISO III, DA LEI Nº 14.017/2020, LEI ALDIR BLANC
Total repassado por meio do instrumento: R$ 229.977,86
Quantidade de beneficiários: 65 Beneficiados diretamente ( Projetos selecionados no edital 94/2020) 	
Publicação do resultado em Diário Oficial (Em anexo) disponível em https://www.saoluizgonzaga.rs.gov.br/arquivos/470/editais/5026/edital%20094-2020%20-%20edital%20projetos%20lei%20aldir%20blanc_263c.pdf 
Publicações da lista de beneficiados em https://www.saoluizgonzaga.rs.gov.br/site/ConteudosDiversos?pagina=1&tipo=183&busca=

Comprovação do cumprimento dos objetos pactuados no instrumento 
Objetos pactuados no instrumento não cumpridos e providências adotadas para reparação do dano

Edital nº 94/2020, de 02/12/2020 – “R$ 229.977,86”                                      Anexado: (x ) Sim	(	) Não
Endereço eletrônico disponibilizado para dar ampla publicidade às atividades transmitidas pela internet ou disponibilizadas	por	meio	de	redes	sociais	e	outras	plataformas	digitais:

saoluizgonzaga.rs.gov.br

https://www.facebook.com/messaproducoeseventos

https://radiosaoluiz.com/2021/08/24/departamento-nativista-carlos-bastos-do-prado-vai-realizar-drive-live-no-sabado/

https://www.facebook.com/departamentonativista.carlosbastosdoprado.7/posts/pfbid02jcGuEoF3tgx9ASxDjcd76PsCQRExWb4MatwT9n4GhpioQQpadph48QWtRqV92YWTl

https://www.facebook.com/.../380919100236575/dashboard

https://fb.watch/hxYlDpJIUi/


Local e data: São Luiz Gonzaga, 20 de dezembro de 2022
Responsável pela execução: Luiza Caterine dos Santos Panegalli 


